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MUNICíPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA No 2O.7O3 I 2O2t

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE,
ESTADO Do PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e com base no
Art.98 DA Lei Municipal l99olo9 que trata do Regime Jurídico dos
Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

CONCEDER, o servidor DAVI DIAS, lotado na Defesa Civil, BO dias
de férias, a partir de 2l de Fevereíro 2021.

GABINETE DO PREFEITO M 08 DE FEVEREIRO DE 2O2I,

Publique - se

Ricardo Ortinã
Prefeito Municipal

14.11-57


